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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 006/CT/2007
Assunto: Retirada, sem prescrição médica, de sonda vesical de demora de paciente apresentando globo vesical, anúria e dor abdominal.                                                      
1. Do fato
A Enfermeira (...) COREN-SC (...) da Unidade de Saúde da Família II do Município (...) – Bairro (...) apresenta uma ocorrência que envolve um cliente de 76 anos com sonda vesical de demora, apresentando dor abdominal intensa globo vesical e anúria há aproximadamente 24 horas. A sonda havia sido instalada há 15 dias pela própria profissional, mediante prescrição médica. 

A Enfermeira esclarece ainda que:
1. A Equipe da Unidade de Saúde da Família II vinha acompanhando o paciente há aproximadamente quatro meses.

2. No dia 25/07/07, o paciente procurou inicialmente a Unidade de Atenção Básica (...), Unidade de referência em urgência e emergência do Município, apresentando as suas queixas à Enfermeira de plantão na Unidade que, sem avaliar os sinais e sintomas, explicou que não poderia atendê-lo porque pertencia à Unidade de Saúde da Família II.

3. O paciente compareceu então à Unidade de Saúde da Família II, apresentando os sinais e sintomas já mencionados.

4. Ao exame físico, a Enfermeira (...) constatou: globo vesical e a presença de secreção esverdeada provindo do canal da uretra. Diante deste quadro, retirou delicadamente a sonda e observou um pequeno sangramento através do meato urinário.

5. Imediatamente fez contato com a Unidade de Atenção Básica (...) e providenciou a transferência do cliente para avaliação e conduta médica. Contudo, o Médico desta Unidade comentou que ela não poderia ter retirado a sonda sem prescrição médica e seria responsabilizada pelas complicações decorrentes de sua ação.
A Enfermeira (...) solicita parecer sobre: a) A retirada da sonda, sem prescrição médica, considerando a situação do cliente; b) A conduta da colega que não atendeu o cliente quando ele procurou a Unidade de Emergência e Urgência do Município.   

2. Da fundamentação e análise

A presente análise restringe-se aos fatos relatados pela Enfermeira. Não se sabe, por exemplo, porque o paciente foi sondado há 15 dias. Esta informação seria importante para avaliar a conduta da Enfermagem ao decidir retirá-la. 
Considerando-se, porém, que o paciente foi encaminhado pelo serviço (Unidade de Referência em Emergência e Urgência) onde deveria ter sido examinado e avaliado, a Enfermeira, identificando tratar-se de uma emergência, ouviu e examinou o cliente e agiu segundo os sinais e sintomas que constatou: dor abdominal, globo vesical, anúria e presença de secreção. Contudo, desconhecendo o diagnóstico, não se pode afirmar que esta foi a opção mais indicada para o caso. Assim, como em qualquer situação de atendimento, em caso de engano/equívoco, a profissional é responsável pelos seus atos.  
O fato é que o paciente deveria ter sido atendido na Unidade de Emergência/Urgência e jamais ter sido conduzido a uma unidade com menos recursos, sem avaliação, porque o paciente tem direito ao auxílio imediato e oportuno para a melhoria de seu conforto e bem estar, por parte do funcionário que está fazendo o atendimento (Lei Estadual nº. 13.324/2005). 
Pode-se inferir que o cliente conhecia perfeitamente as suas condições de modo que procurou a Unidade de Emergência/Urgência. Mesmo estando no local certo, ele foi transferido sem avaliação, atitude que fere o seu direito preconizado pela Portaria 675/MS/2006: nas situações de urgência/emergência, o atendimento se dará de forma incondicional em qualquer unidade do Sistema Único de Saúde (Principio Primeiro, Inciso II). De sua parte, o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem proíbe: a) Negar assistência de Enfermagem em qualquer situação que se caracterize como urgência ou emergência (Art. 26); b) Prestar serviços que por sua natureza competem a outro profissional, exceto em caso de emergência (Art. 33).
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:
· Segundo a Carta de Direitos dos Usuários da Saúde, o acesso ocorrerá prioritariamente pelos Serviços da Atenção Básica próximos ao local de moradia, porém, nas situações de urgência/emergência, o atendimento se dará de forma incondicional, em qualquer unidade do sistema, ou seja, no presente caso, o cliente deveria ter sido atendido na Unidade de Referência em Emergência e Urgência para onde se dirigiu inicialmente.

· Salvo melhor juízo, a situação do cliente em questão requeria atendimento emergencial que, mediante avaliação, recebeu da Enfermeira (...).
· Em qualquer situação de cuidado/procedimento, porém, o profissional é responsável pelos seus atos.
É o parecer.
Florianópolis, 18 de agosto de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Câmara Técnica
Parecer aprovado na 436ª. Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada no dia 20 de agosto de 2007.
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